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A Sua Excelência a Seúora
aNrôNt,L ELIENE LIBERATo DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT

Assunto: Encaminhamento de cópia da Indicação aprovada em Sessão Ordinária do dia 08 de

março de202l.

O Presidente desta Casa Legislativa, que a este subscreve, vem, à presença de Vossa
Seúoria, encamiúar cópia da Indicação no 17212021, aprovada na Sessão Ordinríria
supracitada, de autoria do ilustre vereador Celso Silva (Eng." Celso Silva)
REPUBLICANOS com emenda parlamentar verbal dos nobres Edis Rubens Macedo -
PTB, Negação - DEM e Cézare Pastorello Marques de Paiva - SOLIDARIEDADE nos

ítem2r3 e 4z

Temdtica: "Indica ao Executivo Municipal, com cópia a
Secretario Municipal de Fazenda, que realize um estudo

referente a:
l. Redução dos valores cobrados e um possível

parcelamento dos Alvards e IPTUS das empresas
que atuam no período noturno.

Inclusão verbal:

Todos os trabalhadores que possuem o MEI.
Taxa de uso de ocupação do solo.

Possibilidade de prorrogar o vencimento do IPTU
de Cáceres com desconto."

Atenciosamente,
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